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Trata-se de projeto de dissertação, em andamento, que busca analisar a 

possível relação entre a política criminal atuarial e a utilização de sistemas de 

inteligência artificial (IA) em decisões judiciais à luz de recentes normativas sobre o 

tema. A política criminal atuarial é uma forma gerencialista de lidar com o crime, 

categorizando grupos sociais conforme seu risco, para calibrar as medidas de 

repressão e prevenir a criminalidade por meio da incapacitação seletiva (Dieter, 2023). 

Uma das justificativas para proceder à pesquisa proposta é a ampla aceitação acrítica, 

por grande parte da comunidade jurídica, do uso de IA pelo Judiciário brasileiro, o que 

parece indicar o avanço do atuarialismo como novo modelo de racionalização da 

própria dogmática jurídica no século XXI (CNJ, 2024; Dieter, 2023). Logo, 

considerando o impacto dessa nova realidade na prática jurídica e no estudo do Direito 

contemporâneo, mostra-se de extrema relevância a abordagem crítica da 

implementação de sistemas de IA no Judiciário e das atividades a eles atribuídas. 

Nesse sentido, o objetivo geral do trabalho é analisar a possível relação entre 

a política criminal atuarial e a utilização de sistemas de IA pelo Judiciário como 
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ferramentas decisórias e de apoio ao magistrado à luz do AI Act (UE, 2024) e do 

Projeto de Lei n. 2.338 (Brasil, 2023). Já os objetivos específicos são: I) investigar os 

pontos de contato entre a lógica atuarial e o funcionamento dos sistemas de IA (Dieter, 

2023; Toledo; Pessoa, 2023; Tsamados et al., 2021; Mittelstadt et al., 2016); II) 

fornecer uma visão dos princípios constitucionais que normatizam o Direito Penal e a 

Política Criminal no Estado Democrático de Direito (Bitencourt, 2022; Ripollés, 2015); 

III) analisar as diretrizes estabelecidas pelo AI Act (UE, 2024) e pelo PL 2.338/23 

(Brasil, 2023) para a utilização de IA pelo Judiciário; IV) estudar os sistemas de IA 

utilizados pelo Judiciário brasileiro e a Resolução nº 615/25 do Conselho Nacional de 

Justiça (CNJ, 2024; 2025) e V) analisar comparativamente os dois últimos Planos 

Nacionais de Política Criminal e Penitenciária (PNPCPs) (CNPCP, 2019; 2024), 

verificando a possível aceitação do atuarialismo. 

         A metodologia adotada parte de pesquisa bibliográfica, tendo como principais 

referenciais Maurício Stegemann Dieter (2023), Cláudia Toledo e Daniel Pessoa 

(2023), Cezar Roberto Bitencourt (2022), José Luis Díez Ripollés (2015), Andreas 

Tsamados et al. (2021) e Brent Daniel Mittelstadt et al. (2016). Na sequência, se 

procederá a pesquisa empírica documental em fontes legislativas sobre a 

regulamentação da utilização de sistemas de IA pelo Judiciário, tendo como normas 

a serem analisadas o AI Act (UE, 2024), o PL n. 2.338 (Brasil, 2023) e a Resolução n. 

615 (CNJ, 2025). Finalmente, intenta-se ingressar em pesquisa empírica documental 

no site oficial do CNJ (CNJ, 2024), sobre as ferramentas de IA atualmente utilizadas 

pelo Judiciário brasileiro, e nos PNPCPs 2020-2023 e 2024-2027 (CNPCP, 2019; 

2024). 

         Apresentam-se abaixo resultados parciais da pesquisa bibliográfica. 

Dieter (2023) é o autor brasileiro que trata de forma mais robusta a política 

criminal atuarial, investigando sua origem e seu funcionamento, a ponto de denunciar 

a sua falha em não cumprir a própria promessa de eficiência, mantendo altos os 

índices de encarceramento mesmo após a sua adoção. Toledo e Pessoa (2023) 

tratam criticamente da adoção de IA pelo Judiciário como mecanismo decisório. 
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Bitencourt (2022) proporciona uma visão contemporânea dos princípios 

constitucionais que regem o Direito Penal. Ripollés (2015) traz uma abordagem dos 

atuais entraves que circundam a política criminal, tratando de seus limites, 

potencialidades e aperfeiçoamentos necessários, além de trazer diretrizes para o 

estudo comparado em política criminal. Tsamados et al. (2021) e Mittelstadt et al. 

(2016) mapeiam as principais obras que trabalham problemas epistêmicos e ético-

normativos dos sistemas de IA. 

Destaca-se que, para a preservação do Estado Democrático de Direito, a 

delimitação da utilização dos sistemas de IA como ferramentas judiciais dependem da 

sua adequação sistêmica à ordem normativa vigente e da adequação de sua aptidão 

técnica para fins decisórios (Bitencourt, 2022; Toledo; Pessoa, 2023). 
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